


       

            CÂMARA MUNICIPAL DE CATAGUASES 

PRAÇA SANTA RITA, 498 – CENTRO – Tel: 3429-1900 
 

 

“COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO EDUCACIONAL 

PROFESSOR Ady Pereira de Resende”. 

 

Termo de Proposição de Candidato 
 

Gabinete do Vereador: Felipe Ramos Vilas de Souza 
 

Professor (a) Indicado (a): Karla Amorim da Silva 
 
 

Nacionalidade: Brasileira Naturalidade: São Bernardo do 
Campo/SP 
 

Local onde trabalha: E. M. José Soares 
Gonçalves 

Tempo de atuação no Magistério: 
 
 

Formação: Magistério – Faculdade de Matemática – Bacharel em Fisioterapia – Pós 
Graduação: Matemática e Psicopedagogia 
 
 
 
 

Breve relato dos méritos de indicação:  
Começou o Magistério em São Paulo, onde morava.  
Em 1997 mudou-se para Cataguases e se formou.  
Fez faculdade de Matemática e trabalhava em uma escola particular, formando em 
2001.  
Em 2002, iniciou dando aulas de matemática em escolas Estaduais no ensino 
fundamental II e ensino médio. 
Prestou concurso da Prefeitura Municipal, passou e começou a lecionar na educação 
infantil.  
Trabalhou em algumas escolas Municipais e se encontrou na “Escolinha do Ibraim”, 
Escola Municipal José Soares Gonçalves, onde está há quase 15 anos. 
Nesse meio tempo, fez faculdade de Fisioterapia, mas a paixão pela educação falou 
mais alto e continuou nessa missão que tanto ama. 
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Obs.: 
 
 
 
 

Local e Data: Cataguases, 18 de 
setembro de 2025 

Ass. do Vereador: 
 
 

 
 

FELIPE RAMOS VILAS 
DE 
SOUZA:08834239601

Assinado de forma digital 
por FELIPE RAMOS VILAS 
DE SOUZA:08834239601 
Dados: 2025.09.19 16:17:40 
-03'00'



 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°  ____/_____ 

 

Concede Comenda Municipal do Mérito Educacional Professor 

Ady Pereira de Resende 
 

 

 

 

Artigo 1°- Fica concedido a Comenda Municipal do Mérito Educacional 

Professor Ady Pereira de Resende ao professor(a): 

 

KARLA AMORIM DA SILVA 
 

 

 

 

 

Artigo 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo  

entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

Sala das Sessões,                                                   
 

 

 
 

 

 

 

Felipe Ramos 

Vereador(a) 

FELIPE RAMOS 
VILAS DE 
SOUZA:088342
39601

Assinado de forma 
digital por FELIPE 
RAMOS VILAS DE 
SOUZA:08834239601 
Dados: 2025.09.19 
16:16:50 -03'00'


